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Câmara Municipal de Meruoca

Projeto de Decreto Legislativo n° j2í/2023, de Os de março de 2023.

FIXA   0   CALENDÁRIO   DAS   SESSÕES
ITINERANTES DA CÂMRA  MUNICIPAL
DE MERUOCA DO ANO DE 2023.

+
A CÂMARA MUNICIPAL DE MERUOCA DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído o calendário das Sessões ltinerantes da Câmara Municipal de
Meruoca,  para  o  ano  de  2023,  em  confomidade  com  o  que  preceitua  o  Art.  31,  §  2°,  do
Regimento lntemo desta casa.

Art.   2°   -   As   Sessões   ltinerantes   de   que  trata  o   artigo   anterior,   ocorrerão  em
conformidade com o calendário abaixo descrito:

I -1a Sessão -Distrito de Anil, no dia 26 de junho de 2023.
11 -2a Sessão -Distrito de São Francisco, no dia 28 de agosto de 2023.
111 -3a Sessão -Distrito de Femandes, no dia 25 de setembro de 2023.
IV -4a Sessão -Distrito de Camilos, no dia 30 de outubro de 2023 .
V -5a Sessão -Distrito de Palestina, no dia 27 de novembro de 2023.

Art.  3°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-CE, aos Os de março de 2023.
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